
 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI Nº 2.089, de 18 abril de 2023. 

 

 

Dispõe sobre a remuneração mensal dos 

agentes de zoonose do Município de São 

Gonçalo do Amarante e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 

AMARANTE/RN, no uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da 

Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 

promulga a seguinte lei: 

 

Art. 1º. Fica previsto em R$ 2.604,00 (dois mil, seiscentos e quatro 

reais) o vencimento base do cargo de agente de zoonose, previsto na Lei Municipal 

950, de 16 de junho de 2000, pertencente ao Grupo Técnico de Nível Médio 

(Anexo I da referida Lei). 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta do 

Orçamento Geral do Município. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

financeiros retroativos a partir de 1º de janeiro de 2023. 

 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de abril de 2023. 

202º da Independência e 135º da República. 

 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA 778/2023 - GP, de 20 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear JOSÉ EIMAR FONSECA DA COSTA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Saúde.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 20 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 155/2023/SEMARH, de 20 de abril de 2023.

Instaura Processo Administrativo Disciplinar, designa 
membros da Comissão e estabelece prazo para conclusão 
dos trabalhos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 946/2022, de 16 de novembro de 2022, publicada no J.O.M nº 211, de 16 de 
novembro de 2022, RESOLVE:

Art. 1º.Instaurar processo administrativo disciplinar para apurar possível 
prática de infração funcional atribuída ao servidor Robert Rainnier Barros Câmara, 
Agente Fiscal do Tesouro, matrícula funcional nº 9854, em virtude do requerimento 
contido no Memorando nº 6.105/2023/CPAD e determinação contida nos autos da 
Investigação Preliminar nº 1/2021.

Art. 2º.O processo administrativo disciplinar será conduzido pelos 
servidores designados abaixo, componentes da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar do Município, constituídos por meio da Portaria Nº 349/2023, de 17 de 
janeiro de 2023:

JOSÉ GOMES DA SILVA, Matrícula nº 329 - Presidente
ANA CARINA SOUZA ALVES, Matrícula nº 6138 - Membro
CLAUDIA TEREZINHA DE MEDEIROS DE FIGUEIREDO, Matrícula nº 

11.315 - Membro
ELINA LEIDIANNY BEZERRA, Matrícula nº 9176 - Membro
FABIANA RICARDO SOUZA DO NASCIMENTO, Matrícula nº 9185
LIDIANE NASCIMENTO NUNES, Matrícula nº 9876 - Membro
MARIA DE FÁTIMA VERAS, Matrícula nº 4964 - Membro
Art. 3º.Fica estabelecido o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 

dos trabalhos da referida Comissão.
Art. 4º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante, 20 de abril de 2023.

ANA CRISTINA DA SILVA COSTA
Secretária Municipal Adjunta de Administração e dos Recursos Humanos

LEI Nº 2.089, 18 de abril de 2023.

Dispõe sobre a remuneração mensal dos agentes de 
zoonose do Município de São Gonçalo do Amarante e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal prevista no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, FAZ 
SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga a seguinte lei:

Art. 1º. Fica previsto em R$ 2.604,00 (dois mil, seiscentos e quatro reais) 
o vencimento base do cargo de agente de zoonose, previsto na Lei Municipal 950, de 
16 de junho de 2000, pertencente ao Grupo Técnico de Nível Médio (Anexo I da referida 
Lei).

Art. 2º. As despesas decorrentes dessa Lei correrão por conta do 
Orçamento Geral do Município.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros retroativos a partir de 1º de janeiro de 2023.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 18 de abril de 2023.
202º da Independência e 135º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

*PORTARIA 763/2023 - GP, de 17 de abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar nº 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear HERONILDES PRUDENCIO DA SILVA para o cargo de 

provimento em comissão de ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL da Secretaria 
Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Educação.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogam-
se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 17 
de abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*Republicada por incorreção

PORTARIA 777/2023 - GP, de 20 de abril de 2023.

Exonera, a pedido, servidora municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a decisão proferida no Processo 
Administrativo nº 310/2023 - SEMARH,

R E S O L V E:
Art.1º. Exonerar, a pedido, a servidora efetiva BRUNA LIDICY FAÇANHA 

LIMA, matrícula 86576, cargo Assistente Social, integrante do quadro de pessoal 
permanente deste Município.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos 
a partir de 17/04/2023.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, 20 de 
abril de 2023.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO  


